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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2010
PROCESSO Nº 00190.016735/2010-45

A Diretoria de Gestão Interna da Controladoria-Geral da União da Presidência da República,
por meio de sua Pregoeira, designada pela Portaria nº 2.517, de 1º de dezembro de 2009,
publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União, de 2 de dezembro de 2009, torna público,
para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local abaixo indicados fará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo
MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste
Edital. O procedimento licitatório será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; pelo
Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores; pelo Decreto nº 5.450, de
31 de maio de 2005; pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; pelo Decreto
nº 6.204, de 5 de setembro de 2007; pelo Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001; pela
Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de 30 de abril de 2008; pela Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e alterações posteriores, e pelas demais exigências deste Edital e seus anexos.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação, nos
termos e condições constantes no presente Edital e seus anexos, de empresa especializada
para prestação de serviços de transporte rodoviário de carga, local, interestadual e
intermunicipal, compreendendo bens patrimoniais, veículos automotores e demais objetos de
propriedade ou de interesse da Controladoria-Geral da União e suas Unidades Regionais, bem
como mobiliário e bagagens de propriedade de servidores nas situações e montantes previstos
no Decreto nº 4004, de 08 de novembro de 2001, alterado pelo Decreto nº 4.063, de 26 de
dezembro de 2001, e nas eventuais alterações que venham a ser realizadas nos normativos
durante toda a vigência da contratação.

1.2. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de contratações
freqüentes e pela impossibilidade de se definir previamente o quantitativo a ser demandado por
esta Controladoria-Geral da União, conforme disposto, respectivamente, nos incisos I e IV, do
art. 2º, do Dec. 3.931/2001.

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando da Pregoeira com
a utilização de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário abaixo
discriminados:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br

DATA: 10/08/2010

HORÁRIO: 10:00 h (dez horas)
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2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação da
Pregoeira em sentido contrário.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação as interessadas que atenderem às seguintes
exigências:

a) estarem devidamente CADASTRADAS e HABILITADAS PARCIALMENTE no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

b) demais exigências deste Edital e seus anexos.

3.2. Não poderão participar desta licitação:

a) consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição;

b) empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de
credores, em dissolução ou em liquidação;

c) empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública
suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas para tal;

d) empresas inadimplentes em obrigações assumidas com a Presidência da República ou a
Controladoria-Geral da União;

e) empresas estrangeiras que não funcionem no País.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio www.comprasnet.gov.br.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da
licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou à Controladoria-Geral da União qualquer responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, devendo a licitante comunicar
formalmente ao provedor do sistema qualquer irregularidade quanto ao uso da senha.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
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5.2. Incumbirá à licitante, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

5.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante
e subseqüente encaminhamento da Proposta de Preços, o que ocorrerá a partir da
divulgação da licitação até a abertura da sessão do Pregão, no dia 10/08/2010, às 10:00 h
(dez horas), horário de Brasília-DF, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

5.4. Como requisito para a participação no Pregão a licitante deverá manifestar, em campo
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento, concordância e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital e seus anexos.

5.5. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que quiserem usufruir dos
benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 deverão declarar em campo próprio do sistema
eletrônico, a sua condição de ME ou EPP.

5.6. A Proposta de Preços da licitante vencedora, contendo as especificações detalhadas
dos serviços, deverá ser formulada e enviada, atualizada em conformidade com o último
lance ofertado, num prazo máximo de 2 (duas) horas após o encerramento da etapa de
lances, por meio do e-mail colic@cgu.gov.br, do fax, ou pelo Sistema Eletrônico,
conforme solicitação da Pregoeira, com a posterior apresentação dos originais, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito horas), contadas a partir do encerramento da sessão pública.

5.6.1. A Proposta Comercial será preenchida em conformidade com o Modelo de Proposta
de Preços constante do Anexo I do Termo de Referência (Anexo I deste Edital), e deverá,
ainda, conter:

a) PREÇO GLOBAL ANUAL ESTIMADO, em algarismos e por extenso (havendo discordância
entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos,
devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias).

b) VALOR EM R$ POR M³ TRANSPORTADO, para cada faixa de distância em quilômetros;

c) prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á
tacitamente indicado o prazo de 60 dias;

d) declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, frete,
tributos e demais encargos, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão,
nada mais sendo lícito pleitear a esse título.

5.6.2. Para fins de registro no SIASG/COMPRASNET das propostas e lances,
considerando-se que será utilizado o Sistema de Registro de Preços, deverão ser
observadas as seguintes informações:

5.6.2.1. O campo “PREÇO UNITÁRIO”, para fins de registro de proposta no sistema
COMPRASNET e para envio de lances durante a sessão pública, deverá ser preenchido com o
PREÇO MENSAL GLOBAL do serviço, correspondente ao PREÇO GLOBAL ANUAL
ESTIMADO dividido por 12 (doze) meses.

5.6.3. Quando do registro das propostas no Sistema Eletrônico, as licitantes deverão
observar a orientação estabelecida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no
sentido de incluir o detalhamento do objeto ofertado no campo “Descrição Detalhada do
Objeto”.
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5.6.3.1. A ausência do detalhamento do objeto no citado campo não acarretará a
desclassificação da proposta da licitante, podendo tal falha ser sanada mediante realização de
diligência destinada a esclarecer ou complementar as informações.

5.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente,
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

5.8. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da
proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante que
efetivamente vai prestar os serviços objeto da presente licitação.

5.9. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente
Edital e seus anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis.

6. DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. A partir das 10:00 h (dez horas) do dia 10/08/2010, data e horário previstos no
subitem 2.1 deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 23/2010, com
a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances.

6.2. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.

6.2.1. Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o INÍCIO ou o
ENCERRAMENTO da fase de lances.

6.2.2. EXCEPCIONALMENTE, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, poderá ser
acatado o pedido de desistência da proposta, em razão de motivo justo devidamente
comprovado pela LICITANTE, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Pregoeira.

6.2.3. Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados no subitem 6.2.2
acima, a LICITANTE DESISTENTE ficará sujeita a aplicação das sanções previstas no
subitem 19.1 deste Edital.

7.           DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento dos
mesmos e de seus respectivos valores e horários de registro.

7.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as
regras de aceitação dos mesmos, contendo cada lance no máximo 02 (duas) casas
decimais, relativas à parte dos centavos.

7.3. Cada licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e
registrado pelo sistema.

7.4. O sistema permitirá a formulação de dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo para fins de classificação aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.5. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante detentora do lance.

7.6. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.



6

7.6.1. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados.

7.6.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira às
participantes.

7.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira, ficando
a cargo do sistema eletrônico encaminhar aviso de fechamento iminente dos lances, após o
que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.8. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

7.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

7.11. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance
apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência
de empate, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para
as ME e EPP, nos termos do art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006.

7.11.1. Entende-se por empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas
situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até
5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de
lances.
 7.11.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma:

 
 a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco), definido

nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela
classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da
licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para
o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima
referidas, será analisada sua documentação de habilitação.

 b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.11.1, na ordem classificatória,
com vistas ao exercício do mesmo direito.

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação,
obtido por meio de pesquisa de mercado.
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8.2. Confirmada a aceitabilidade da proposta, a Pregoeira divulgará o resultado do
julgamento do preço, procedendo à verificação da habilitação da licitante, conforme as
disposições deste Edital e seus anexos.

8.3. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO representado pelo
MENOR PREÇO GLOBAL, observado o VALOR ANUAL de referência, constante do
subitem 14.1 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital).

8.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça
às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos.

8.4.1. Ocorrendo a situação referida neste subitem, a Pregoeira poderá negociar com a
licitante para que seja obtida melhor proposta.

8.4.2. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e a negociação, a licitante detentora
da melhor proposta ou lance encaminhará à Controladoria-Geral da União a documentação
referente à habilitação, no prazo máximo de 02 (duas) horas, pelo e-mail colic@cgu.gov.br,
pelo fax, ou pelo Sistema Eletrônico, conforme solicitado pela Pregoeira, e, num prazo de
até 48 (quarenta e oito) horas, apresentará os documentos originais, juntamente com a
Proposta de Preço atualizada, à Controladoria-Geral da União, SAS, Quadra 1, Bloco “A”, Sala
1032, CEP: 70.070-905 – Brasília/DF, em envelope fechado e rubricado no fecho, com os
seguintes dizeres em sua parte externa e frontal:

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO / DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23 /2010
ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL E CNPJ

9.1.1. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas:

a) em original;

b) por qualquer processo de cópia, autenticada por servidor da Administração, devidamente
qualificado, ou por Cartório competente;

c) publicação em órgão da Imprensa Oficial.

9.3. A comprovação das habilitações previstas nos subitens 9.5.1, 9.5.2 e 9.5.3 deste
Edital poderá ser realizada por meio de consulta online ao Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores – SICAF.
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9.4. Deverá constar do envelope a seguinte documentação complementar ao SICAF:

a) a) 01 (um) atestado, no mínimo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, o
qual comprove que a licitante prestou ou está prestando, de forma satisfatória, serviços
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, equivalentes em quantidades e
características iguais ou superiores.

b) Comprovação de inscrição no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas
- RNTR-C da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT;

c) declaração da LICITANTE de que o serviço ofertado atende integralmente a todos os
requisitos especificados neste Edital e seus anexos;

d) demonstração de Patrimônio Líquido mínimo, para efeito de comprovação da boa situação
financeira, quando a licitante apresentar em seu Balanço resultado igual ou menor do que 1
(um) em qualquer dos índices abaixo explicitados:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = ______________Ativo Total_____________
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = _Ativo Circulante_
Passivo Circulante

d.1) A licitante que apresentar em seu Balanço resultado igual ou menor do que 1 (um) em
qualquer dos índices acima fica obrigada a comprovar, na data de apresentação da
documentação, Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado para a contratação.

9.4.1. A Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, a declaração de Elaboração
Independente de Proposta e a Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal
empregados menores de idade, serão disponibilizadas mediante preenchimento de campo
específico do sistema eletrônico.

9.5. As licitantes que não se encontrem com o cadastramento atualizado no SICAF
deverão encaminhar, além da documentação prevista no subitem 9.4 acima, o seguinte:

9.5.1. Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante:

a) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;

b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de
sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

9.5.2. Relativamente à REGULARIDADE FISCAL da licitante:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida com a União e Receita Federal) e
Estadual ou Municipal, conforme o caso, de acordo com o disposto no inciso III, do art. 29, da
Lei nº 8.666/93, dentro do prazo de validade;

c) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme
alínea "a", do art. 27, da Lei nº 8.036/1990, devidamente atualizado;
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d) Certidão Negativa de Débito – CND ou Positiva com Efeito de Negativa relativa às
contribuições sociais, fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (Lei nº
8.212/1991), devidamente atualizada.

9.5.3. Relativamente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA da licitante:

a) Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida pelo
distribuidor da sede da licitante;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

9.5.3.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou
autenticada na Junta Comercial;

2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006:

- por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

4) sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

5) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

9.6. Em se tratando de ME ou EPP, e havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, a licitante será declarada vencedora do certame no sistema eletrônico, nos
termos do §1º, do art. 43, da lei Complementar nº 123/2006.

9.6.1. Nessa hipótese, a Pregoeira dará ciência às demais licitantes dessa decisão e intimará a
licitante declarada vencedora para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento da declaração citada neste subitem, prorrogável por igual período,
a critério da Administração Pública, promover a devida regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas neste
subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81, da Lei nº 8.666/93, e no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, sendo facultado à
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a
licitação.
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9.6.3. Na hipótese da não-contratação da ME ou EPP, nos termos previstos no subitem 7.11,
será analisada a documentação de habilitação da licitante que originalmente apresentou a
menor proposta ou lance e, se regular, será declarada vencedora.

9.7. As licitantes que, embora cadastradas no SICAF, estejam com situação irregular neste
Sistema, poderão apresentar os documentos que comprovem sua regularidade, relativamente
aos dados vencidos ou não atualizados.

9.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

10.1. Até 06/08/2010, 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão.

10.1.1. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração do Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

10.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

10.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados
à Pregoeira, até 05/08/2010, 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da
sessão pública, preferencialmente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço:
colic@cgu.gov.br.

10.3. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, dirigidas à Pregoeira,
protocolizando o original, no horário de 09:00 às 12:00 horas e 14:00 às 18:00 horas, em dias
úteis, no 10º andar, Sala 1032, do Edifício Darcy Ribeiro, sito ao SAS, Quadra 1, Bloco “A”,
nesta Capital.

10.3.1. As impugnações, além de manifestadas por escrito, também deverão ser
disponibilizadas em meio magnético (disquete/CD) ou através do endereço eletrônico
colic@cgu.gov.br, face à obrigatoriedade da publicação, no COMPRASNET, do pedido de
impugnação juntamente com a decisão emitida pelo Pregoeiro e/ou pelos setores responsáveis
pela elaboração do Edital e seus anexos.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção
de recorrer.

11.2. À licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será
concedido o prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das respectivas razões,
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões no mesmo
prazo, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.

11.2.1. Sendo declarada vencedora do certame uma ME ou uma EPP que tenha apresentado
restrições na comprovação da regularidade fiscal, o prazo previsto neste subitem será contado
após decorrido o prazo de 2 (dois) dias úteis (prorrogável por igual período), concedido para
a regularização da documentação, conforme prescrito no § 2º, do art. 4º, do Decreto nº 6.204,
de 5/9/2007.
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11.3. A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de
recorrer importará decadência do direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizada a adjudicar
o objeto à licitante declarada vencedora.

11.4. O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, no tocante ao item ao
qual o recurso se referir, inclusive no tocante ao prazo de validade da proposta, o qual
somente recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente.

11.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, sito ao SAS, Quadra 1, Bloco “A”, Sala 1032, em
Brasília-DF, em dias úteis, no horário de 09:00 às 12:00 horas e 14:00 às 17:00 horas. Não
serão reconhecidos os recursos interpostos enviados por fac-símile ou com os respectivos
prazos legais vencidos.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas com a contratação objeto da presente licitação correrão por conta do
PTRES: 001076; Programa de Trabalho: 04122117322720001; Elemento de Despesa:
33.90.39.74.

13. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

13.1. Caberá à Contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades
insertas neste Edital, na Minuta do Contrato (Anexo III deste Edital) e daquelas constantes do
Termo de Referência (Anexo I deste Edital):

13.1.1. Tomar todas as providências necessárias à execução dos serviços objeto desta
licitação e cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam
realizados com esmero e perfeição, observando os preços estipulados na licitação;

13.1.2. Manter, durante o período de vigência da ata de registro de preços e do contrato
celebrado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.1.3. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às
normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

13.1.3.1.  Prestar os serviços de remessa de bens mobiliários e cargas nos horários que
a Controladoria-Geral da União fixar e responsabilizar-se por eventuais extravios, sujeitando-se
a substituir os bens danificados ou extraviados por outros similares ou de melhor qualidade;

13.1.3.2. Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores, (guias e
demais documentos necessários), para a perfeita execução do transporte, observando que as
despesas referentes aos serviços serão de sua responsabilidade, tais como: taxas, eventuais
serviços de balsas, traslados, impostos, pedágios, etc;
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13.1.3.3. Responsabilizar-se pela coleta, transporte, carga, descarga, transbordo e
entrega, em local indicado pela Controladoria-Geral da União, perfazendo translado terrestre,
aéreo ou fluvial, se necessário;

13.1.3.4. Atender às chamadas da Controladoria-Geral da União, por meio do Fiscal do
Contrato, coletando mobiliários, bagagens e cargas de modo a atender os prazos previstos nos
itens 16.9 deste Edital e 6 do Termo de Referência;

13.1.3.5. Entregar as encomendas e mudanças no tempo estipulado, nos locais
indicados pelo Fiscal do Contrato, inclusive fora do horário normal de expediente, aos sábados,
domingos ou feriados, sob sua inteira responsabilidade e sem ônus adicionais;

13.1.3.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de embalagens adequadas e pelo
acondicionamento dos materiais (louças, cristais, porcelanas) e demais objetos frágeis em
papel de seda, papelão ondulado ou plástico bolhas, caixas de papelão, engradados em
madeira, fitas adesivas, etiquetas, sacos plásticos, etc, de acordo com a natureza do material a
ser removido, visando à ideal proteção dos bens, garantindo a integridade e a conservação do
material a ser transportado;

13.1.3.7. Responsabilizar-se pela solução dos problemas que porventura venham a
surgir, relacionados com embarque e desembarque dos materiais ou mudanças de servidores,
assumindo todas as despesas inerentes aos trabalhos contratados, inclusive as de pagamento
de seguro dos bens contra acidentes, responsabilizando-se também por danos a terceiros;

13.1.3.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha a causar durante a
execução dos serviços aos locais de origem e destino (vidros, pisos, revestimentos, paredes,
aparelhos, veículos, etc.), assumindo o ônus e a execução dos respectivos reparos ou
substituições, recompondo os locais eventualmente afetados com materiais similares, sempre
observando o bom nível de acabamento dos serviços;

13.1.3.9.  Reparar ou reconstruir, às suas expensas, no todo ou em parte, quaisquer
locais ou materiais em que se verifiquem danos ou perda em decorrência do transporte, bem
como providenciar a sua substituição, quando não puder ser reparando os danos, no prazo de
5 (cinco) dias, contados da notificação porventura entregue;

13.1.3.10. Indenizar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de
notificação, os danos causados aos bens transportados, independentemente do parecer da
Seguradora acerca da responsabilidade ou não da CONTRATADA pelos prejuízos causados,
ou pela cobertura ou não cobertura prevista na Apólice de Seguros com relação aos eventos
que originaram os danos;

13.1.3.10.1. No caso de bens de propriedade ou de interesse da Controladoria-
Geral da União, o ressarcimento deverá ser feito diretamente à Administração, por meio de
Guia de Recolhimento da União - GRU, cujo valor será informado pelo Fiscal do Contrato, após
os devidos levantamentos necessários, ou por meio da substituição do bem danificado por
outro igual ou de qualidade superior comprovada. Em ambos os casos, estas providências
deverão ser ratificadas, por escrito, pelo Fiscal do Contrato;

13.1.3.10.2. Quando se tratar de mudança e bagagem de interesse de servidor, a
indenização/substituição do bem danificado deverá ser efetivada diretamente ao servidor,
observados os procedimentos descritos nos subitens 13.1.3.10.1 deste Edital e 11.11.1 do
Termo de Referência;

13.1.3.11.  Em casos de mudança de servidor, fazer anexar às Notas Fiscais uma via do
‘Conhecimento de Embarque’ e o recibo dos bens transportados, devidamente visados pelo
proprietário e/ou responsável indicado;
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13.1.3.11.1. No caso de bens de propriedade ou de interesse da Controladoria-
Geral da União, os documentos deverão ser visados pelo servidor designado como Fiscal do
Contrato;

13.1.4. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

13.1.5. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao
patrimônio da União em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos,
não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;

13.1.6. Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando da
execução do serviço à CONTRATANTE;

13.1.7. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou
prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas
ao cumprimento do contrato firmado;

13.1.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;

13.1.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda
que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

13.1.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal,
relacionados à prestação do serviço, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
contingência;

13.1.11. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação deste processo licitatório;

13.1.12. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação.

13.1.13.  Apresentar Apólices de Seguro referentes ao Seguro Obrigatório de
Responsabilidade  do Transportador Rodoviário de Carga - (RCTR-C) e ao Seguro Facultativo
de Responsabilidade por Desaparecimento de Carga (RFC-DC), e outros que vierem a ser
exigidos em Lei federal, estadual ou municipal;

13.1.14.  Efetivar a medição (cubagem) de bens ou bagagens na presença do servidor ou da
pessoa por ele indicada e, em casos de materiais da Controladoria-Geral da União, mediante a
presença de servidor indicado para tal fim;

13.1.15.  Segurar, em companhia de seguro comprovadamente idônea, todos os objetos
transportados, com base nos valores dos bens informados pela Controladoria-Geral da União
ou servidor usuário da mudança;

13.1.16. Manter os seus profissionais, quando em serviço, devidamente uniformizados e
identificados;
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13.1.17. Utilizar, na execução dos serviços, pessoal especializado em embalagem,
desembalagem, desmontagem, montagem, confecção de engradado, carga e descarga,
efetuando limpeza do local de origem após a retirada dos bens objeto do transporte, com a
embalagem e remoção de detritos, sobras de materiais, para local adequado. Os serviços de
desembalagem, montagem e limpeza poderão ser liberados, caso seja solicitado pelo servidor,
no destino;

13.1.18.  Informar a Controladoria-Geral da União, por escrito, quanto às ocorrências que
possam vir a embaraçar a execução dos serviços;

13.1.19.  Fornecer e exigir o uso de equipamento ou material de proteção aos seus
empregados, na execução dos serviços, bem como ferramentas e quaisquer materiais
envolvidos no transporte, mesmo que não estejam especificados no Termo de Referência;

13.1.20.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços objeto deste Termo de
Referência, exceto nas hipóteses de subcontratação dos serviços de transporte aéreo,
fluvial e de veículos automotores, bem como nos redespachos e remessas de
emergência, quando necessário, sendo obrigatório sempre a prévia e expressa autorização
da Controladoria-Geral da União;

13.1.21.  Nos casos em que o transporte de mobiliário, bagagem e bens pessoais do servidor
público ultrapassar o limite de metros cúbicos fixado em Lei para custeamento pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá se ater ao previsto na Autorização de Serviços,
sem nenhuma responsabilidade por parte da CONTRATANTE, em caso de excedente;

13.2. Caberá à Controladoria-Geral da União, sem prejuízo das demais disposições
inseridas neste Edital, na Minuta de Contrato (Anexo III deste Edital) e daquelas constantes
do Termo de Referência (Anexo I deste Edital):

13.2.1. Supervisionar os serviços objeto do Termo de Referência, exigindo presteza na
execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

13.2.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA livre acesso às dependências da Controladoria-
Geral da União, de modo a viabilizar a prestação dos serviços durante o horário de expediente
do Órgão, ou fora dele, quando solicitado e/ou autorizado pelo Fiscal do Contrato;

13.2.3. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias
à execução do serviço, tais como percurso, tipo de material a transportar, endereços de origem
e destino entre outras;

13.2.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições contratuais;

13.2.5. Solicitar os serviços exclusivamente por meio do documento ‘Autorização de
Serviços’,  assinada pelo Fiscal do Contrato;

13.2.6. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis;

13.2.7. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais irregularidades na execução
dos serviços, fixando prazo para correções;

13.2.8. Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, no prazo estabelecido, desde
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.
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14. DAS CONDIÇÕES DE ASSINATURA E DAS VIGÊNCIAS DO CONTRATO E DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Findo o processo licitatório, a licitante vencedora será convocada a assinar a Ata de
Registro de Preços e o contrato relativos ao objeto desta licitação.

14.2. O não comparecimento da licitante vencedora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após regularmente convocada para a assinatura da Ata de Registro de Preços e do
termo contratual, ensejará a aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
respectiva contratação/Ata de Registro de Preços.

14.3. O prazo mencionado acima poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração, conforme previsto no § 1º, do art. 64, da Lei nº 8.666/1993.

14.4. A não-regularização da documentação, no caso da licitante vencedora apresentar
restrições na comprovação da regularidade fiscal, no prazo previsto no subitem 9.6.1 deste
Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81, da Lei no 8.666/93, e no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, sendo facultado à
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura da Ata de Registro de Preços e do contrato, ou revogar a licitação.

14.5. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços e do contrato será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser
mantidas pela licitante durante a vigência da ata de registro de preços e/ou do contrato
porventura celebrado.

14.6. Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação acima referida ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e/ou o contrato, poderá
ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de
Preços e celebrar o termo contratual, sem prejuízo da multa prevista na letra “c”, do subitem
20.1 deste Edital, e das demais cominações legais.

14.7. Até a efetiva assinatura da Ata de Registro de Preços e do contrato, poderá ser
desclassificada a proposta da licitante vencedora, caso a Controladoria-Geral da União venha a
ter conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.

14.8. Ocorrendo eventual desclassificação da proposta da licitante vencedora, a
Controladoria-Geral da União poderá convocar as licitantes remanescentes, observado o
disposto neste Edital e a ordem final de classificação das propostas/lances.

14.9. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, com base nos motivos previstos
nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, da Lei nº 8.666/1993, assegurados à contratada o
contraditório e a ampla defesa.

14.10. O contrato que vier a ser celebrado no decorrer do presente exercício, em razão da Ata
de Registro de Preços, terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
podendo, no interesse da administração, ser prorrogado mediante Termo Aditivo, observado o
limite de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93,
com suas posteriores alterações.

14.11. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art.
65 da Lei n.º 8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos.

14.12. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, contados
de sua assinatura.
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14.13. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas quando apresentada a
documentação comprobatória que justifique quaisquer dessas ocorrências, com o
consentimento prévio e por escrito da Controladoria-Geral da União e, ainda, desde que não
afetem a prestação do serviço objeto desta licitação.

14.13.1. Quando ocorrer o consentimento por parte da Controladoria-Geral da União, previsto
neste subitem, deverá ser comprovado que as empresas resultantes dessas operações
atendem a todas as exigências de habilitação requeridas à época da realização da licitação.

15. DA GARANTIA

15.1. Será exigida da licitante vencedora a apresentação, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis da assinatura do termo contratual, de garantia em favor da CONTRATANTE,
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, numa das seguintes
modalidades, conforme opção da CONTRATADA:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária.

15.2. Para a garantia do contrato, caso a CONTRATADA opte por apresentar títulos da
dívida pública, os mesmos deverão ter valor de mercado compatível com o valor a ser
garantido no contrato, preferencialmente em consonância com as espécies recomendadas pelo
Governo Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei nº 10.179, de 06 de fevereiro de
2001.

15.3. Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, deverá providenciar o depósito
junto à Caixa Econômica Federal, nominal à Controladoria-Geral da União, para os fins
específicos a que se destina, sendo o recibo de depósito o único meio hábil de comprovação
desta exigência.

15.4. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer
imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou
omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir.

15.4.1. A autorização contida neste subitem é extensiva aos casos de multas
aplicadas depois de esgotado o prazo recursal.

15.5. A CONTRATADA obriga-se a repor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
o valor da garantia que vier a ser utilizado pela CONTRATANTE.

15.6. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que
apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades
cabíveis.

15.7. A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, ao final da vigência do
contrato, somente após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive
recolhimento de multas e ressarcimento de eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE
ou a terceiros durante a execução do objeto do contrato.
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15.7.1. A devolução da garantia também ficará condicionada à comprovação, por parte
da CONTRATADA, da inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que
atuaram na execução dos serviços.

15.8. Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, observadas as disposições
constantes no art. 57, da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de
termo aditivo, providenciar a devida renovação da garantia prestada, tomando-se por base o
valor atualizado do contrato.

16. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DA
DEMANDA PREVISTA

16.1. Para a execução dos serviços a CONTRATADA utilizará veículos que se encontrem
sempre em perfeito estado de manutenção, conservação, limpeza e segurança, obedecidas
todas as normas correlatas do Poder Público;
16.2. Face à complexidade dos serviços, será facultada à CONTRATADA a subcontratação dos
trechos em que for necessário ou mais adequado o transporte por via fluvial / aérea, bem como
a utilização de veículos especiais para transporte de veículos automotores, ficando tais
hipóteses condicionadas à autorização prévia por parte do Fiscal do contrato, e desde que
sejam garantidos os critérios de qualidade. Nessas situações, a CONTRATADA permanecerá
responsável por qualquer dano causado, pela empresa subcontratada, aos bens transportados.
Não será admitida a fusão, cisão ou incorporação, salvo situações previamente aceitas pela
CONTRATANTE, a seu critério, objetivando a melhor administração do contrato;

16.3. Na execução do serviço deverá ser utilizado caminhão fechado do tipo baú. Outros meios
de transporte, como via aérea e balsa, também serão permitidos, desde que os requisitos de
preço, prazo e qualidade sejam mantidos. Quando do transporte de cargas específicas (como,
por exemplo, veículos), poderão ser utilizados outros meios de transporte específicos, mais
eficientes e seguros;

16.4. Os serviços incluem a embalagem/acondicionamento dos bens de maneira apropriada
para o transporte adequado e seguro, observando sua fragilidade, principalmente quanto a
louças, cristais, porcelanas e demais objetos frágeis, empregando todo material necessário,
tais como papel de seda, plástico bolha, caixa de papelão, papelão ondulado, saco plástico,
isopor, fita adesiva, engradado de madeira, etiqueta etc, inclusive desmontando móveis,
prateleiras ou quaisquer outros afins, quando necessário;

16.5. Quando da entrega dos bens, no local de destino, a CONTRATADA deverá remontar os
móveis, prateleiras ou quaisquer outros que foram desmontados quando da retirada no local de
origem.

16.6. A CONTRATADA deverá providenciar, quando solicitado, o armazenamento/depósito dos
bens transportados por até vinte (20) dias corridos, contados da chegada na cidade de
destino, arcando com todas as despesas.

16.7. Somente em casos excepcionais, devidamente justificados pela empresa e autorizados
pela CGU, os prazos referentes à entrega dos bens no local de destino poderão sofrer
alterações.

16.8. A CONTRATADA deverá realizar a coleta das encomendas e mudanças nos locais
indicados pelo Fiscal do Contrato por meio de Autorização de Serviços. Se se tratar de bem
patrimonial de propriedade ou de interesse da própria CGU, o horário/data para
retirada/embarque dos materiais será definido pelo Fiscal do Contrato. Já em caso de
transporte de mobiliário de servidor, caberá à CONTRATADA entrar em acordo com o servidor
para fins de determinação do horário/data mais adequado para retirada/entrega dos materiais.
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16.9. Os serviços deverão ser executados nos prazos máximos constantes no quadro abaixo,
fixados com base nas faixas de distância em Km. Os prazos serão contados a partir da data de
entrega da Autorização de Serviços à CONTRATADA:

ITEM DISTÂNCIA (km) PRAZO DE ENTREGA (EM DIAS CORRIDOS)
1 Em Brasília/DF Até 03 (três) dias
2 local (até 250 km) Até 05 (cinco) dias
3 251 a 1.000 Até 08 (oito) dias
4 1.001 a 2.000 Até 10 (dez) dias
5 2.001 a 3.000 Até 12 (doze) dias
6 3.001 até 4.000 Até 15 (quinze) dias
7 Acima de 4.000 Até 20 (vinte) dias

16.10. O prazos máximos definidos acima já contemplam todas as fases envolvidas na
prestação dos serviços, quais sejam, a disponibilização de máquinas e demais equipamentos
necessários à movimentação das cargas, a disponibilização do(s) veículo(s), o
acondicionamento da carga no(s) veículo(s), o transporte, a entrega da carga no destino e a
remontagem dos móveis ou utensílios desmontados, quando for o caso.

16.10.1. A CONTRATANTE poderá exigir, desde que seja técnica e operacionalmente
viável, que a execução dos serviços seja finalizada em prazos inferiores aos máximos fixados
no subitem 16.9.

16.10.2.  Nas hipóteses em que a complexidade envolvida na prestação dos serviços
exigir, os prazos máximos poderão ser prorrogados, mediante autorização prévia da
CONTRATANTE.

16.11. Para efeito de cálculo da quilometragem entre percursos, sempre que possível, será
utilizado o Quadro de Distâncias Rodoviárias do DNIT / MT – Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes / Ministério dos Transportes.

16.12. Nos casos em que a prestação dos serviços envolva transporte fluvial, poderá ser
concedida, pela CONTRATANTE, a prorrogação dos prazos máximos em até 8 (oito) dias
corridos.

16.13. A Controladoria-Geral da União fornecerá à empresa todas as informações essenciais,
tais como: tipo de material a ser transportado, endereços de origem e destino e demais dados
que se fizerem necessários para a perfeita execução dos serviços.

16.14. A aceitação dos serviços será da seguinte forma:

16.14.1. Materiais ou cargas de propriedade ou interesse da Controladoria-Geral
da União: os serviços serão recebidos por servidor indicado para tal fim, no destino, que
atestará a sua perfeita execução;

16.14.2. No caso de mudança de servidor: será feita pelo próprio servidor interessado
ou responsável autorizado, mediante atesto do documento ‘Conhecimento de Embarque’, no
destino.

16.15. Em momento posterior, a empresa apresentará os documentos ao Fiscal do Contrato,
juntamente com a Nota Fiscal correspondente, para ser atestada e encaminhada para
pagamento.

16.16. A estimativa dos serviços (em m³ transportados), para um período de 12 (doze)
meses, é a seguinte:
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DISTÂNCIA ENTRE O LOCAL DE ORIGEM E
O DE DESTINO (KM)

M³ A SER TRANSPORTADO / ESTIMADO

Até 250 1000
251 a 500 120

501 a 1.000 180
1.001 a 1.500 240
1.501 a 2.000 100
2.001 a 2.500 200
2.501 a 3.000 100
3.001 a 4.000 120

Acima de 4.000 300

17. DA FISCALIZAÇÃO

17.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio
de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE,
aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução, bem como dirimir e
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for
necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de
tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e
suas alterações.

17.2. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução de
todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.

17.3. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer
exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra
qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de
acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da
CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao serviço contratado, inclusive perante
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou
desconformidade observada na execução do contrato.

17.3.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em co-
responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.

17.4. Os equipamentos, ferramentas e materiais utilizados, bem como a prestação do serviço
contratado, deverão estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações
estabelecidas pelos órgãos competentes e pela Controladoria-Geral da União, sendo que a
inobservância desta condição implicará sua recusa, bem como o seu devido refazimento e/ou
adequação, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização.

17.5. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão
encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas
convenientes, consoante disposto no § 2º,  do art. 67, da Lei nº. 8.666/93.

18. DO PREÇO E DO REAJUSTE

18.1. O objeto do presente Edital será contratado pelo preço ofertado na proposta da
licitante vencedora, que será fixo e irreajustável por um período de 12 (doze) meses, quando
então se promoverá a sua correção de acordo com a variação do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, em conformidade com a legislação em vigor, tomando-se por base
o índice vigente no mês de apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.



20

18.2. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na
prestação do serviço contratado, tais como carga/descarga, montagem/desmontagem
acondicionamento/desembalagem, transporte, seguro dos bens (a contratante pagará 1% do
valor declarado dos bens à contratada a título de seguro), armazenamento/depósito dos
bens por até 20 (vinte) dias, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre
o objeto deste processo licitatório.

18.3. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº
8.666/93.

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

19.1. O pagamento será feito mensalmente, à medida que os serviços forem sendo
executados, após apresentação do “Conhecimento de Embarque” atestado e assinado no
destino e da  “Autorização de Serviços”, juntamente com a Nota Fiscal devidamente
atestada pelo Fiscal do Contrato;

19.2. Será emitida 1 (uma) Nota Fiscal por mês, contemplando todos os serviços
devidamente concluídos no mês anterior.

19.2.1. Entende-se como serviço devidamente concluído aquele em que houve a
entrega de todos os bens/materiais no destino, com atesto do “Conhecimento de Embarque”
pelo servidor ou responsável autorizado. Em anexo à Nota Fiscal serão remetidos, pela
CONTRATADA, as “Autorizações de Serviço” e “Conhecimentos de Embarque”
devidamente atestados;

19.2.2. Para efeito de apuração e enquadramento do serviço, a distância entre o
percurso autorizado será confirmado utilizando-se o Quadro de Distância Rodoviária do DNIT –
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes;

19.2.3. Observado o recebimento do ‘Conhecimento de Embarque’ e da ‘Autorização
de Serviços’ devidamente assinada, a Nota Fiscal, emitida pela empresa e entregue ao Fiscal
do Contrato, será atestada e encaminhada ao setor competente, para pagamento;

19.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura pelo Fiscal do Contrato ou substituto, compreendida
nesse período a fase de ateste da mesma, - a qual conterá o endereço, o CNPJ, o número da
Nota de Empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa, a
descrição clara do objeto do contrato, além das devidas conferências e atestes por parte da
Fiscalização - em moeda corrente nacional, por intermédio de Ordem Bancária e de acordo com
as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela CGU;

19.3.1. A CONTRATADA deverá encaminhar à CGU-PR, até o 5o (quinto) dia útil do
mês subseqüente à prestação do serviço, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas
as medidas afetas ao pagamento.

19.3.2. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a
CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura
correspondente, emitida sem rasuras, a Controladoria-Geral da União, CNPJ nº
05.914.685/0001-03.

19.3.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –
SIMPLES, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme
legislação em vigor.
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19.3.4. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo
Fiscal designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestação dos serviços
contratados e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela
CONTRATADA, todas as condições pactuadas relativas ao objeto do presente Edital.

19.3.5. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Controladoria-Geral da União.

19.4. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP, onde:

AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

19.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura,
serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a
Controladoria-Geral da União por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos
pagamentos correspondentes.

19.6. A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto do
presente Edital, ficar comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer
inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a LICITANTE/CONTRATADA,
esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93, poderá
sofrer as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado
pela LICITANTE DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistência
injustificada do lance, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, conforme previsto nos
subitens 6.2.1, 6.2.2 e 6.2.3 deste Edital, sem prejuízo da aplicação de outras sanções
previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, inclusive de impedimento de licitar e
contratar com a União, previsto no subitem 20.5 deste Edital;
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c) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da Ata de Registro de Preços
e/ou da contratação devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções
previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/1993, na hipótese de recusa injustificada da licitante
vencedora em assinar a ata de registro de preços ou celebrar o contrato, no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das
obrigações acordadas;

d) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação quando for constatado o
descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital, no Contrato e/ou no Termo de
Referência, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas
penalidades específicas;

e) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura afeta aos serviços
prestados referentes ao mês em que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação
prevista neste Edital, no Contrato e/ou no Termo de Referência, ressalvadas aquelas
obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas;

f) pela inobservância dos prazos de execução do serviço, multa de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento), por dia de atraso, até o limite do valor total da contratação, nos termos do art. 412 do
Código Civil, incidente sobre o valor total da Nota Fiscal relativa ao serviço em que houve a
inobservância do prazo de execução. A aplicação da multa de que trata esta alínea não impede
a anulação unilateral da contratação;

g) multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente
atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº
5.450/2005, na hipótese de recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a garantia,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, e/ou recompor
o valor da garantia, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após regularmente
notificada;

h) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão
contratual por culpa da CONTRATADA.

20.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas na Lei nº 8.666/1993, inclusive a responsabilização da licitante vencedora
por eventuais perdas e danos causados à Controladoria-Geral da União.

20.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela Controladoria-Geral da União.

20.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente
na Controladoria-Geral da União, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da
multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

20.5. A licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na prestação do
serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e
contratar com a União, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e das demais cominações
legais.

20.6. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas
de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

20.7. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução
do serviço advier de caso fortuito ou de força maior.
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20.8. A atuação da CONTRATADA no cumprimento das obrigações assumidas será
registrada no Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF, conforme determina o
§ 2º, do art. 36, da Lei nº 8.666/1993.

20.9.   Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à licitante
vencedora o contraditório e a ampla defesa.

21. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

21.1. Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art.
109, da Lei nº 8.666/1993.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. É facultado à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

22.2. Fica assegurado à Controladoria-Geral da União o direito de, no seu interesse, anular
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às
participantes, na forma da legislação vigente.

22.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
Propostas e a Controladoria-Geral da União não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.5. Após o início ou encerramento da fase de lances, não caberá desistência por
parte das licitantes, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
Pregoeira, conforme disposto no subitem 6.2.2 deste edital.

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Controladoria-Geral da União.

22.7. Em caso de divergência entre as especificações dos serviços insertas no Sistema
SIASG e as deste Edital, prevalecerão as constantes neste último.

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão
da sua Proposta, durante a realização da sessão pública desta licitação.

22.9. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede da Controladoria-Geral da
União, sito ao SAS, Quadra 1, Bloco “A”, Edifício Darcy Ribeiro, em Brasília/DF, ou ainda nos
sítios www.comprasnet.gov.br e www.cgu.gov.br.

22.10. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 22.9, das eventuais
republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou
quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos
de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública.
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22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o respectivo Termo de Referência
(Anexo I), a Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo II) e a Minuta do Contrato (Anexo III).

22.12. O registro do preço em Ata não obrigará a Administração a firmar a contratação que
dele poderá advir, facultando-se a realização de licitação específica para o presente objeto,
assegurada ao beneficiário do registro a preferência na prestação do serviço em igualdade de
condições.
22.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, nos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio
de 2005 e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/1993.

22.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Brasília-DF, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília-DF, 28 de julho de 2010

BRUNA DE ALMEIDA LEITE
Pregoeira
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

ANEXO I DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 23 /2010

TERMO DE REFERÊNCIA

1 –  DO OBJETO E DO OBJETIVO

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte rodoviário
de carga, local, interestadual e intermunicipal, compreendendo bens patrimoniais, veículos
automotores e demais objetos de propriedade ou de interesse da Controladoria-Geral da União
e suas Unidades Regionais, bem como mobiliário e bagagens de propriedade de servidores
nas situações e montantes previstos no Decreto nº 4004, de 08 de novembro de 2001, alterado
pelo Decreto nº 4.063, de 26 de dezembro de 2001, e nas eventuais alterações que venham a
ser realizadas nos normativos durante toda a vigência da contratação.

2 - DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO CONTRATUAL

2.1 A contratação visa a suprir as necessidades da Controladoria-Geral da União e suas
Unidades Regionais para as demandas de mudanças e transporte em geral, em todo o
território nacional, com origens e destinos diversos, tanto de bens de propriedade ou de
interesse da própria CGU quanto dos servidores que forem removidos para outras unidades no
interesse da administração.  O Decreto nº 4004, de 08 de novembro de 2001, alterado pelo
Decreto nº 4.063, de 26 de novembro de 2001, determina que ao servidor público civil regido
pela Lei nº  8.112 / 1990 que, no interesse da administração, for mandado servir em nova sede,
com mudança de domicílio em caráter permanente, conceder-se-á transporte de mobiliário e
bagagem, inclusive de seus dependentes.

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

3.1 Para a execução dos serviços a CONTRATADA utilizará veículos que se encontrem
sempre em perfeito estado de manutenção, conservação, limpeza e segurança, obedecidas
todas as normas correlatas do Poder Público;

3.2 Face à complexidade dos serviços, será facultado à CONTRATADA a subcontratação dos
trechos em que for necessário ou mais adequado o transporte por via fluvial / aérea, bem como
a utilização de veículos especiais para transporte de veículos automotores, ficando tais
hipóteses condicionadas à autorização prévia por parte do Fiscal do contrato, e desde que
sejam garantidos os critérios de qualidade. Nessas situações, a CONTRATADA permanecerá
responsável por qualquer dano causado, pela empresa subcontratada, aos bens transportados.
Não será admitida a fusão, cisão ou incorporação, salvo situações previamente aceitas pela
CONTRATANTE, a seu critério, objetivando a melhor administração do contrato;

3.3 Na execução do serviço deverá ser utilizado caminhão fechado do tipo baú. Outros meios
de transporte, como via aérea e balsa, também serão permitidos, desde que os requisitos de
preço, prazo e qualidade sejam mantidos. Quando do transporte de cargas específicas (como,
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por exemplo, veículos), poderão ser utilizados outros meios de transporte específicos, mais
eficientes e seguros.;

3.4 Os serviços incluem a embalagem/acondicionamento dos bens de maneira apropriada para
o transporte adequado e seguro, observando sua fragilidade, principalmente quanto a louças,
cristais, porcelanas e demais objetos frágeis, empregando todo material necessário, tais como
papel de seda, plástico bolha, caixa de papelão, papelão ondulado, saco plástico, isopor, fita
adesiva, engradado de madeira, etiqueta etc, inclusive desmontando móveis, prateleiras ou
quaisquer outros afins, quando necessário;

3.5 Quando da entrega dos bens, no local de destino, a CONTRATADA deverá remontar os
móveis, prateleiras ou quaisquer outros que foram desmontados quando da retirada no local de
origem.

3.6 A CONTRATADA deverá providenciar, quando solicitado, o armazenamento/depósito dos
bens transportados por até vinte (20) dias corridos, contados da chegada na cidade de
destino, arcando com todas as despesas.

3.7 Somente em casos excepcionais, devidamente justificados pela empresa e autorizados
pela CGU, os prazos referentes à entrega dos bens no local de destino poderão sofrer
alterações.

4 - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1 O procedimento licitatório será regido pela Lei n.º 10.520, de 17/07/2002; Decreto nº 3.555,
de 08/08/2002 e alterações posteriores; Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005; Lei n.º
8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores e demais exigências editalícias. Para fins do
artigo 4º do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, cabe informar que o objeto do presente
Termo de Referência é qualificado como Serviço Comum.

5 - DO HORÁRIO E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 A CONTRATADA deverá realizar a coleta das encomendas e mudanças nos locais
indicados pelo Fiscal do Contrato por meio de Autorização de Serviços. Se se tratar de bem
patrimonial de propriedade ou de interesse da própria CGU, o horário/data para
retirada/embarque dos materiais será definido pelo Fiscal do Contrato. Já em caso de
transporte de mobiliário de servidor, caberá à CONTRATADA entrar em acordo com o servidor
para fins de determinação do horário/data mais adequado para retirada/entrega dos materiais.

6 - DO PRAZO E DAS ESPECIFICAÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 Os serviços deverão ser executados nos prazos máximos constantes no quadro abaixo,
fixados com base nas faixas de distância em Km. Os prazos serão contados a partir da data de
entrega da Autorização de Serviços à CONTRATADA:

ITEM DISTÂNCIA (km) PRAZO DE ENTREGA (EM DIAS CORRIDOS)
1 Em Brasília/DF Até 03 (três) dias
2 local (até 250 km) Até 05 (cinco) dias
3 251 a 1.000 Até 08 (oito) dias
4 1.001 a 2.000 Até 10 (dez) dias
5 2.001 a 3.000 Até 12 (doze) dias
6 3.001 até 4.000 Até 15 (quinze) dias
7 Acima de 4.000 Até 20 (vinte) dias

6.2 O prazos máximos definidos acima já contemplam todas as fases envolvidas na prestação
dos serviços, quais sejam, a disponibilização de máquinas e demais equipamentos necessários
à movimentação das cargas, a disponibilização do(s) veículo(s), o acondicionamento da carga
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no(s) veículo(s), o transporte, a entrega da carga no destino e a remontagem dos móveis ou
utensílios desmontados, quando for o caso.

6.2.1 A CONTRATANTE poderá exigir, desde que seja técnica e operacionalmente
viável, que a execução dos serviços seja finalizada em prazos inferiores aos máximos fixados
no subitem 6.1.

6.2.2 Nas hipóteses em que a complexidade envolvida na prestação dos serviços exigir,
os prazos máximos poderão ser prorrogados, mediante autorização prévia da CONTRATANTE.

6.3 Para efeito de cálculo da quilometragem entre percursos, sempre que possível, será
utilizado o Quadro de Distâncias Rodoviárias do DNIT / MT – Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes / Ministério dos Transportes.

6.4 Nos casos em que a prestação dos serviços envolva transporte fluvial, poderá ser
concedida, pela CONTRATANTE, a prorrogação dos prazos máximos em até 8 (oito) dias
corridos.

6.5 A Controladoria-Geral da União fornecerá à empresa todas as informações essenciais, tais
como: tipo de material a ser transportado, endereços de origem e destino e demais dados que
se fizerem necessários para a perfeita execução dos serviços.

6.6 A aceitação dos serviços será da seguinte forma:

6.6.1 Materiais ou cargas de propriedade ou interesse da Controladoria-Geral da
União: os serviços serão recebidos por servidor indicado para tal fim, no destino, que atestará
a sua perfeita execução;

6.6.2 No caso de mudança de servidor: será feita pelo próprio servidor interessado ou
responsável autorizado, mediante atesto do documento ‘Conhecimento de Embarque’, no
destino.

6.7 Em momento posterior, a empresa apresentará os documentos ao Fiscal do Contrato,
juntamente com a Nota Fiscal correspondente, para ser atestada e encaminhada para
pagamento.

7 - DA CONTRATAÇÃO

7.1 Será firmado contrato com a licitante vencedora pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar
da celebração do contrato, podendo o mesmo vir a ser renovado por até 60 (sessenta)
meses, nos termos da legislação vigente.

8 - DA DEMANDA PREVISTA PARA OS SERVIÇOS

8.1 A estimativa dos serviços (em m³ transportados), para um período de 12 (doze) meses, é a
seguinte:

DISTÂNCIA ENTRE O LOCAL DE ORIGEM E
O DE DESTINO (KM)

M³ A SER TRANSPORTADO / ESTIMADO

Até 250 1000
251 a 500 120

501 a 1.000 180
1.001 a 1.500 240
1.501 a 2.000 100
2.001 a 2.500 200
2.501 a 3.000 100
3.001 a 4.000 120

Acima de 4.000 300
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9 - DA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL

9.1 Para fins de habilitação deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) 01 (um) atestado, no mínimo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, o
qual comprove que a licitante prestou ou está prestando, de forma satisfatória, serviços
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, equivalentes em quantidades e
características iguais ou superiores.

b) Inscrição no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTR-C da
Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT;

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições contratuais;

10.2 Permitir ao pessoal da CONTRATADA livre acesso às dependências da Controladoria-
Geral da União, de modo a viabilizar a prestação dos serviços durante o horário de expediente
do Órgão, ou fora dele, quando solicitado e/ou autorizado pelo Fiscal do Contrato;

10.3 Solicitar os serviços exclusivamente por meio do documento ‘Autorização de Serviços’,
assinada pelo Fiscal do Contrato;

10.4 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais irregularidades na execução
dos serviços, fixando prazo para correções;

10.5 Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis;

10.6 Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, através de servidor a ser designado
como Fiscal do Contrato para tal fim, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93;

10.7 Prestar todas as informações essenciais para a perfeita execução dos serviços, tais como:
percurso, tipo de material a transportar, endereços de origem e destino e quaisquer outras que
se fizerem necessárias;

10.8 Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, no prazo estabelecido, desde
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam
realizados com esmero e perfeição, observando os preços estipulados na licitação;

11.2 Prestar os serviços de remessa de bens mobiliários e cargas nos horários que a
Controladoria-Geral da União fixar e responsabilizar-se por eventuais extravios, sujeitando-se a
substituir os bens danificados ou extraviados por outros similares ou de melhor qualidade;

11.3 Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores, (guias e demais
documentos necessários), para a perfeita execução do transporte, observando que as
despesas referentes aos serviços serão de sua responsabilidade, tais como: taxas, eventuais
serviços de balsas, traslados, impostos, pedágios, etc;

11.4 Responsabilizar-se pela coleta, transporte, carga, descarga, transbordo e entrega, em
local indicado pela Controladoria-Geral da União, perfazendo translado terrestre, aéreo ou
fluvial, se necessário;
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11.5 Atender às chamadas da Controladoria-Geral da União, por meio do Fiscal do Contrato,
coletando mobiliários, bagagens e cargas de modo a atender os prazos previstos no item 6;

11.6 Entregar as encomendas e mudanças no tempo estipulado, nos locais indicados pelo
Fiscal do Contrato, inclusive fora do horário normal de expediente, aos sábados, domingos ou
feriados, sob sua inteira responsabilidade e sem ônus adicionais;

11.7 Responsabilizar-se pelo fornecimento de embalagens adequadas e pelo
acondicionamento dos materiais (louças, cristais, porcelanas) e demais objetos frágeis em
papel de seda, papelão ondulado ou plástico bolhas, caixas de papelão, engradados em
madeira, fitas adesivas, etiquetas, sacos plásticos, etc, de acordo com a natureza do material a
ser removido, visando à ideal proteção dos bens, garantindo a integridade e a conservação do
material a ser transportado;

11.8 Responsabilizar-se pela solução dos problemas que porventura venham a surgir,
relacionados com embarque e desembarque dos materiais ou mudanças de servidores,
assumindo todas as despesas inerentes aos trabalhos contratados, inclusive as de pagamento
de seguro dos bens contra acidentes, responsabilizando-se também por danos a terceiros;

11.9 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha a causar durante a execução dos
serviços aos locais de origem e destino (vidros, pisos, revestimentos, paredes, aparelhos,
veículos, etc.), assumindo o ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições,
recompondo os locais eventualmente afetados com materiais similares, sempre observando o
bom nível de acabamento dos serviços;

11.10 Reparar ou reconstruir, às suas expensas, no todo ou em parte, quaisquer locais ou
materiais em que se verifiquem danos ou perda em decorrência do transporte, bem como
providenciar a sua substituição, quando não puder ser reparando os danos, no prazo de 5
(cinco) dias, contados da notificação porventura entregue;

11.11 Indenizar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de notificação,
os danos causados aos bens transportados, independentemente do parecer da Seguradora
acerca da responsabilidade ou não da CONTRATADA pelos prejuízos causados, ou pela
cobertura ou não cobertura prevista na Apólice de Seguros com relação aos eventos que
originaram os danos;

11.11.1 No caso de bens de propriedade ou de interesse da Controladoria-Geral da
União, o ressarcimento deverá ser feito diretamente à Administração, por meio de Guia de
Recolhimento da União - GRU, cujo valor será informado pelo Fiscal do Contrato, após os
devidos levantamentos necessários, ou por meio da substituição do bem danificado por outro
igual ou de qualidade superior comprovada. Em ambos os casos, estas providências deverão
ser ratificadas, por escrito, pelo Fiscal do Contrato;

11.11.2 Quando se tratar de mudança e bagagem de interesse de servidor, a
indenização/substituição do bem danificado deverá ser efetivada diretamente ao servidor,
observados os procedimentos descritos no subitem 11.11.1;

11.12 Em casos de mudança de servidor, fazer anexar às Notas Fiscais uma via do
‘Conhecimento de Embarque’ e o recibo dos bens transportados, devidamente visados pelo
proprietário e/ou responsável indicado;

11.12.1 No caso de bens de propriedade ou de interesse da Controladoria-Geral da
União, os documentos deverão ser visados pelo servidor designado como Fiscal do Contrato;

11.13 Apresentar Apólices de Seguro referentes ao Seguro Obrigatório de Responsabilidade
do Transportador Rodoviário de Carga - (RCTR-C) e ao Seguro Facultativo de
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Responsabilidade por Desaparecimento de Carga (RFC-DC), e outros que vierem a ser
exigidos em Lei federal, estadual ou municipal;

11.14 Efetivar a medição (cubagem) de bens ou bagagens na presença do servidor ou da
pessoa por ele indicada e, em casos de materiais da Controladoria-Geral da União, mediante a
presença de servidor indicado para tal fim;

11.15 Segurar, em companhia de seguro comprovadamente idônea, todos os objetos
transportados, com base nos valores dos bens informados pela Controladoria-Geral da União
ou servidor usuário da mudança;

11.16 Manter os seus profissionais, quando em serviço, devidamente uniformizados e
identificados;

11.17 Utilizar, na execução dos serviços, pessoal especializado em embalagem,
desembalagem, desmontagem, montagem, confecção de engradado, carga e descarga,
efetuando limpeza do local de origem após a retirada dos bens objeto do transporte, com a
embalagem e remoção de detritos, sobras de materiais, para local adequado. Os serviços de
desembalagem, montagem e limpeza poderão ser liberados, caso seja solicitado pelo servidor,
no destino;

11.18 Responder por qualquer acidente de que venham a ser vítima os seus empregados ou
por aqueles causados à Controladoria-Geral da União e a terceiros, quando da prestação dos
serviços;

11.19 Informar a Controladoria-Geral da União, por escrito, quanto às ocorrências que possam
vir a embaraçar a execução dos serviços;

11.20 Fornecer e exigir o uso de equipamento ou material de proteção aos seus empregados,
na execução dos serviços, bem como ferramentas e quaisquer materiais envolvidos no
transporte, mesmo que não estejam especificados neste Termo de Referência;

11.21 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços objeto deste Termo de
Referência, exceto nas hipóteses de subcontratação dos serviços de transporte aéreo, fluvial e
de veículos automotores, bem como nos redespachos e remessas de emergência, quando
necessário, sendo obrigatório sempre a prévia e expressa autorização da Controladoria-
Geral da União;

11.22 Nos casos em que o transporte de mobiliário, bagagem e bens pessoais do servidor
público ultrapassar o limite de metros cúbicos fixado em Lei para custeamento pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá se ater ao previsto na Autorização de Serviços,
sem nenhuma responsabilidade por parte da CONTRATANTE, em caso de excedente;

11.23 Manter, durante o período de vigência do contrato celebrado, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.24 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente a quaisquer solicitações;

11.25 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados
à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
contingência;

11.26 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do processo licitatório.
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12. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

12.1 O acompanhamento da execução dos serviços será realizada por servidor da
Controladoria-Geral da União, na condição de Fiscal do Contrato, e um substituto,
designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, conferir e avaliar a
prestação, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67,
da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações;

12.2 O Fiscal e seu substituto serão responsáveis por emitir as “Autorizações de Serviços”,
fornecer todas as informações necessárias para a sua perfeita execução e controlar todos os
transportes realizados, bem como por atestar as Notas Fiscais, quando comprovada a sua
perfeita realização;

12.3 Quando o transporte se referir à mudança de servidor, este será o único responsável pela
elaboração pormenorizada da Relação de Bens a serem transportados, bem como pelos
valores que lhes atribuir;

12.4 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a Controladoria-Geral
da União ou a terceiros, os serviços estarão sujeitos à mais ampla e irrestrita fiscalização, a
qualquer hora, em todas as etapas e a presença do servidor designado não diminuirá a
responsabilidade da empresa na sua execução;

12.5 O Fiscal do Contrato e seu substituto poderão exigir o cumprimento de todos os itens
constantes das cláusulas contratuais e da proposta da empresa;

12.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato e seu
substituto serão encaminhadas por escrito ao Coordenador-Geral de Recursos Logísticos da
Controladoria-Geral da União, em tempo hábil para adoção das imediatas medidas
saneadoras;

12.7. Ao Fiscal do Contrato e seu substituto fica assegurado o direito de, justificadamente,
solicitar a retirada do local dos serviços de qualquer empregado da empresa cujo
comportamento seja julgado impróprio, que não corresponda às normas de segurança da
Controladoria-Geral da União ou que crie obstáculos à fiscalização.

13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1 O pagamento será feito mensalmente, à medida que os serviços forem sendo executados.
Para tanto, a Nota de Empenho deverá ser emitida na modalidade estimativa, de modo a
facilitar o pagamento dos serviços, após apresentação do “Conhecimento de Embarque”
atestado e assinado no destino e da  “Autorização de Serviços”, juntamente com a Nota
Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato;

13.2 Será emitida 1 (uma) Nota Fiscal por mês, preferencialmente em seu início,
contemplando todos os serviços devidamente concluídos no mês anterior. Entende-se como
serviço devidamente concluído aquele em que houve a entrega de todos os bens/materiais no
destino, com atesto do “Conhecimento de Embarque” pelo servidor ou responsável
autorizado; em anexo à Nota Fiscal serão remetidos, pela CONTRATADA, as “Autorizações
de Serviço” e “Conhecimentos de Embarque” devidamente atestados;

13.3 Para efeito de apuração e enquadramento do serviço, a distância entre o percurso
autorizado será confirmado, utilizando-se o Quadro de Distância Rodoviária do DNIT –
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes;
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13.4 Observado o recebimento do ‘Conhecimento de Embarque’ e da ‘Autorização de
Serviços’ devidamente assinada, a Nota Fiscal, emitida pela empresa e entregue ao Fiscal do
Contrato, será atestada e encaminhada ao setor competente, para pagamento;

13.5 O pagamento referente à prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência será
efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura
pelo Fiscal do Contrato ou substituto, por intermédio de Ordem Bancária e de acordo com as
condições constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela CONTRATANTE;

13.6 As Notas Fiscais/Faturas deverão conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto contratado, além das devidas conferências e atestes por parte da Fiscalização;

13.7 O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas serem conferidas,
aceitas e atestadas pelo Fiscal do Contrato e ter sido verificada a regularidade da
CONTRATADA, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, para comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições
sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais;

13.7.1 O respectivo documento de consulta ao SICAF deverá ser anexado ao processo de
pagamento. Caso seja constatada a não regularidade fiscal, o pagamento será suspenso até a
devida regularização da situação da CONTRATADA junto ao Sistema;

13.8 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização,
inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade;

13.8.1 A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em
favor da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

      14 -  DO VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS
14.1 O valor anual estimado dos serviços, para um período de doze (12) meses, é de R$
532.660,00 (quinhentos e trinta e dois mil, seiscentos e sessenta reais), conforme apurado
em pesquisa de mercado.

14.2. Os serviços serão executados de acordo com as necessidades e solicitações da
Controladoria-Geral da União, sempre mediante “Autorizações de Serviço” assinadas pelo
Fiscal do Contrato ou substituto, não se constituindo a estimativa em metros cúbicos a ser
transportado em compromisso futuro, podendo sofrer alterações, sem prejuízo dos preços
contratados;

14.3 Para fins de sistema SIASG/COMPRASNET, sagrar-se-á vencedora a licitante que
oferecer a proposta de Menor Preço Mensal Global, entendendo-se como o Preço Global
Anual Estimado dividido por 12 (doze) meses;

14.5  Para o cálculo do valor a ser pago à CONTRATADA, o valor unitário do metro cúbico
transportado, dentro da respectiva faixa de distância, será multiplicado pelo total de metros
cúbicos transportados, sendo somado a tal produto o seguro de 1% (um por cento) incidente
sobre o valor dos bens transportados, conforme fórmula abaixo:

VDT = VM x QM + SE

Sendo:
VDT – Valor Devido Total: valor a ser pago à CONTRATADA pela execução do
serviço;
VM – Valor unitário do metro cúbico, conforme faixa de distâncias;
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QM – Quantidade de metros cúbicos transportados;
SE – Seguro (1% do valor declarado dos bens transportados).

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 Fazem parte deste Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguinte Anexo:

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS – SERVIÇOS DE
TRANSPORTE

Atenciosamente,
Em         de maio de 2010.

SAMUEL DAYAN MARASCHINI
Técnico de Finanças e Controle

De acordo. Encaminhe-se ao Diretor de Gestão Interna para apreciação.

Em         de                      de 2010.

CARLA BAKSYS PINTO
Coordenadora-Geral de Recursos Logísticos

Aprovo o Termo de Referência. Encaminhem-se os autos à COLIC/CGRL/DGI para
prosseguimento.

Em         de                       de 2010.

CLÁUDIO TORQUATO DA SILVA
Diretor de Gestão Interna
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 23 /2010

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS – SERVIÇOS DE TRANSPORTE

DISTÂNCIA ENTRE
ORIGEM E  DESTINO (KM)

QUANTIDADE ANUAL
ESTIMADA DE M³ A

SER
TRANSPORTADO

(a)

VALOR EM R$ POR
M³

TRANSPORTADO
(b)

VALOR ANUAL
ESTIMADO(R$)

(c = a x b)

Até 250 1000
251 a 500 120

501 a 1.000 180
1.001 a 1.500 240
1.501 a 2.000 100
2.001 a 2.500 200
2.501 a 3.000 100
3.001 a 4.000 120

Acima de 4.000 300

PREÇO GLOBAL ANUAL ESTIMADO

Preço Global Anual estimado por extenso:

Composição dos preços: Nos preços propostos acima estão incluídos todas as despesas
envolvidas com a prestação dos serviços, como carga/descarga, montagem/desmontagem
acondicionamento/desembalagem, transporte, seguro dos bens (a contratante pagará 1% do
valor declarado dos bens à contratada a título de seguro), armazenamento/depósito dos bens
por até 20 (vinte) dias, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o
objeto deste processo licitatório

Prazo de validade: (não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação);

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na
plena aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

(Local e data)

(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO)
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

ANEXO II DO EDITAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 23 /2010

No dia XXXXX de XXXXX do ano de dois mil e dez, na Diretoria de Gestão Interna da
Controladoria-Geral da União, sito ao SAS Quadra 1 Bloco “A’, Edifício Darcy Ribeiro, em
Brasília-DF, foram registrados nesta Ata as quantidades e os preços da(s) empresa(s) abaixo
identificada(s), resultantes do Pregão Eletrônico n.º 23/2010, cujo objeto é o REGISTRO DE
PREÇOS para a para a contratação de serviços transporte. As especificações técnicas
constantes do Processo n.º 00190.016735/2010-45, assim como todas as obrigações e
condições descritas no Edital, no Termo de Referência e na proposta de preços, integram esta
Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a contar de
__________________.

Código SIASG:

DISTÂNCIA ENTRE
ORIGEM E  DESTINO (KM)

QUANTIDADE ANUAL
ESTIMADA DE M³ A

SER
TRANSPORTADO

(a)

VALOR EM R$ POR
M³

TRANSPORTADO
(b)

VALOR ANUAL
ESTIMADO(R$)

(c = a x b)

Até 250 1000
251 a 500 120

501 a 1.000 180
1.001 a 1.500 240
1.501 a 2.000 100
2.001 a 2.500 200
2.501 a 3.000 100
3.001 a 4.000 120

Acima de 4.000 300

PREÇO GLOBAL ANUAL ESTIMADO

Preço Global Anual Estimado por extenso:

Pela CGU-PR Pela empresa _______________________
Cláudio Torquato da Silva
Diretor de Gestão Interna
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

ANEXO III DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 23 /2010

MINUTA

CONTRATO N.º ...../2010 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA PELA
CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA DIRETORIA DE GESTÃO
INTERNA E A EMPRESA .............................., NA
FORMA ABAIXO:

A UNIÃO por meio da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, por intermédio da DIRETORIA
DE GESTÃO INTERNA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
número 05.914.685/0001-03, sediada no Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco "A", Edifício
Darcy Ribeiro, 10º andar, em Brasília - DF, neste ato representada pelo Diretor de Gestão
Interna, CLÁUDIO TORQUATO DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Carteira de
Identidade nº 941.256, expedida pela SSP/DF, e do CPF/MF nº 416.281.011-72, nomeado pela
Portaria nº 592 de 13/06/2007, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 14/06/2007, doravante denominada
CONTRATANTE e a empresa ........................................................................., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número .................../....-.., com sede
............................................., neste ato representada pelo(a) Senhor(a) ..............................,
portador(a) da Cédula de Identidade nº ....................., expedida pela .............. e CPF nº
........................., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo nº 00190.016735/2010-45 e em observância ao disposto nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto nº 3.555/00 e alterações posteriores; do Decreto nº
5.450/05; da Lei Complementar nº 123/06; do Decreto nº 6.204/07, do Decreto nº 4004/01 e
alterações posteriores e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolvem
celebrar o presente Contrato, a ser executado sob a forma de execução indireta, em regime de
....................., mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de transporte rodoviário de carga, local, interestadual e intermunicipal, compreendendo bens
patrimoniais, veículos automotores e demais objetos de propriedade ou de interesse da
CONTRATANTE e suas Unidades Regionais, bem como mobiliário e bagagens de propriedade
de servidores, de modo a atender às necessidades da CONTRATANTE, nos termos e
condições constantes do Edital e seus Anexos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei nº 8.666/93, em sua versão
atualizada, ao Edital do Pregão Eletrônico nº ...../2010 e seus Anexos, ao Termo de Referência,
à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos que
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compõem o Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem parte
integrante e complementar deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais disposições inseridas no Termo
de Referência (Anexo I do Edital):

1) Supervisionar o serviço objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção das
falhas eventualmente detectadas;

2) Permitir ao pessoal da CONTRATADA livre acesso as suas dependências, de modo a
viabilizar a prestação dos serviços durante o horário de expediente do Órgão, ou fora dele,
quando solicitado e/ou autorizado pelo Fiscal do Contrato;

3) Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à
execução do serviço, tais como percurso, tipo de material a transportar, endereços de origem e
destino entre outras;

4) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições contratuais;

5) Solicitar os serviços exclusivamente por meio do documento ‘Autorização de Serviços’,
assinada pelo Fiscal do Contrato;

6) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis;

7) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais irregularidades na execução dos
serviços, fixando prazo para correções;

8) Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, no prazo estabelecido, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;

9) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições contratuais;

10) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, através de servidor a ser designado
como Fiscal do Contrato para tal fim, nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93;

11) Prestar todas as informações essenciais para a perfeita execução dos serviços, tais como:
percurso, tipo de material a transportar, endereços de origem e destino e quaisquer outras que
se fizerem necessárias.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São   obrigações  da   CONTRATADA,   sem  prejuízo  das  demais   obrigações   e
responsabilidades insertas no Termo de Referência (Anexo I do Edital):

1) Tomar todas as providências necessárias à execução do serviço objeto deste contrato e
cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam realizados com
esmero e perfeição, observando os preços estipulados na proposta da CONTRATADA;

2) Manter, durante o período de vigência do contrato celebrado, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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3) Prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas
legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

3.1. Prestar os serviços de remessa de bens mobiliários e cargas nos horários que a
CONTRATANTE fixar e responsabilizar-se por eventuais extravios, sujeitando-se a substituir os
bens danificados ou extraviados por outros similares ou de melhor qualidade;

3.2. Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores, (guias e
demais documentos necessários), para a perfeita execução do transporte, observando que as
despesas referentes aos serviços serão de sua responsabilidade, tais como: taxas, eventuais
serviços de balsas, traslados, impostos, pedágios, etc;

3.3. Responsabilizar-se pela coleta, transporte, carga, descarga, transbordo e entrega,
em local indicado pela CONTRATANTE, perfazendo translado terrestre, aéreo ou fluvial, se
necessário;

3.4. Atender às chamadas da CONTRATANTE, por meio do Fiscal do Contrato,
coletando mobiliários, bagagens e cargas de modo a atender os prazos previstos na Cláusula
Quinta;

3.5. Entregar as encomendas e mudanças no tempo estipulado, nos locais indicados
pelo Fiscal do Contrato, inclusive fora do horário normal de expediente, aos sábados, domingos
ou feriados, sob sua inteira responsabilidade e sem ônus adicionais;

3.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de embalagens adequadas e pelo
acondicionamento dos materiais (louças, cristais, porcelanas) e demais objetos frágeis em
papel de seda, papelão ondulado ou plástico bolhas, caixas de papelão, engradados em
madeira, fitas adesivas, etiquetas, sacos plásticos, etc, de acordo com a natureza do material a
ser removido, visando à ideal proteção dos bens, garantindo a integridade e a conservação do
material a ser transportado;

3.7. Responsabilizar-se pela solução dos problemas que porventura venham a surgir,
relacionados com embarque e desembarque dos materiais ou mudanças de servidores,
assumindo todas as despesas inerentes aos trabalhos contratados, inclusive as de pagamento
de seguro dos bens contra acidentes, responsabilizando-se também por danos a terceiros;

3.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha a causar durante a
execução dos serviços aos locais de origem e destino (vidros, pisos, revestimentos, paredes,
aparelhos, veículos, etc.), assumindo o ônus e a execução dos respectivos reparos ou
substituições, recompondo os locais eventualmente afetados com materiais similares, sempre
observando o bom nível de acabamento dos serviços;

3.9.  Reparar ou reconstruir, às suas expensas, no todo ou em parte, quaisquer locais
ou materiais em que se verifiquem danos ou perda em decorrência do transporte, bem como
providenciar a sua substituição, quando não puder serem reparados os danos, no prazo de 5
(cinco) dias, contados da notificação porventura entregue;

3.10. Indenizar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de
notificação, os danos causados aos bens transportados, independentemente do parecer da
Seguradora acerca da responsabilidade ou não da CONTRATADA pelos prejuízos causados,
ou pela cobertura ou não cobertura prevista na Apólice de Seguros com relação aos eventos
que originaram os danos;

3.10.1 No caso de bens de propriedade ou de interesse da CONTRATANTE, o
ressarcimento deverá ser feito diretamente à Administração, por meio de Guia de Recolhimento
da União - GRU, cujo valor será informado pelo Fiscal do Contrato, após os devidos
levantamentos necessários, ou por meio da substituição do bem danificado por outro igual ou
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de qualidade superior comprovada. Em ambos os casos, estas providências deverão ser
ratificadas, por escrito, pelo Fiscal do Contrato;

3.10.1.1 Quando se tratar de bens de propriedade ou de interesse da
CONTRATANTE, fazer anexar às Notas Fiscais, uma via do “Conhecimento de Embarque” e
o recibo dos bens transportados devidamente visados pelo servidor designado como Fiscal do
Contrato;

3.10.2. No caso de mudança e bagagem de interesse de servidor, a
indenização/substituição do bem danificado deverá ser efetivada diretamente ao servidor,
observados os procedimentos descritos no subitem 3.10.1 desta cláusula;

3.10.2.1  Quando se tratar de mudança de servidor, fazer anexar às Notas Fiscais
uma via do ‘Conhecimento de Embarque’ e o recibo dos bens transportados, devidamente
visados pelo proprietário e/ou responsável indicado;

4) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

5) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da
União em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;

6) Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando da execução do
serviço à CONTRATANTE;

7) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou
prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas
ao cumprimento do contrato firmado;

8) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;

9) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda
que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a
terceiros;

10) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à
prestação do serviço, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;

11) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem
nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação.

12) Apresentar Apólices de Seguro referentes ao Seguro Obrigatório de Responsabilidade  do
Transportador Rodoviário de Carga - (RCTR-C) e ao Seguro Facultativo de Responsabilidade
por Desaparecimento de Carga (RFC-DC), e outros que vierem a ser exigidos em Lei federal,
estadual ou municipal;
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13)  Efetivar a medição (cubagem) de bens ou bagagens na presença do servidor ou da
pessoa por ele indicada e, em casos de materiais da CONTRATANTE, mediante a presença de
servidor indicado para tal fim;

14)  Segurar, em companhia de seguro comprovadamente idônea, todos os objetos
transportados, com base nos valores dos bens informados pela CONTRATANTE ou servidor
usuário da mudança;

15) Manter os seus profissionais, quando em serviço, devidamente uniformizados e
identificados;

16) Utilizar, na execução dos serviços, pessoal especializado em embalagem, desembalagem,
desmontagem, montagem, confecção de engradado, carga e descarga, efetuando limpeza do
local de origem após a retirada dos bens objeto do transporte, com a embalagem e remoção de
detritos, sobras de materiais, para local adequado. Os serviços de desembalagem, montagem
e limpeza poderão ser liberados, caso seja solicitado pelo servidor, no destino;

17) Informar à CONTRATANTE, por escrito, quanto às ocorrências que possam vir a
embaraçar a execução dos serviços;

18) Fornecer e exigir o uso de equipamento ou material de proteção aos seus empregados na
execução dos serviços, bem como ferramentas e quaisquer materiais envolvidos no transporte,
mesmo que não estejam especificados no Termo de Referência e/ou Contrato;

19)  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços objeto deste Contrato, exceto
nas hipóteses de subcontratação dos serviços de transporte aéreo, fluvial e de veículos
automotores, bem como nos redespachos e remessas de emergência, quando necessário,
sendo obrigatório sempre a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

20)  Nos casos em que o transporte de mobiliário, bagagem e bens pessoais do servidor
público ultrapassar o limite de metros cúbicos fixado em Lei para custeamento pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá se ater ao previsto na Autorização de Serviços,
sem nenhuma responsabilidade por parte da CONTRATANTE, em caso de excedente.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS ESPECIFICAÇÕES DA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS

1)  Para a execução dos serviços a CONTRATADA utilizará veículos que se encontrem sempre
em perfeito estado de manutenção, conservação, limpeza e segurança, obedecidas todas as
normas correlatas do Poder Público;

2)  Face à complexidade dos serviços, será facultado à CONTRATADA a subcontratação dos
trechos em que for necessário ou mais adequado o transporte por via fluvial / aérea, bem como
a utilização de veículos especiais para transporte de veículos automotores, ficando tais
hipóteses condicionadas à autorização prévia por parte do Fiscal do contrato, e desde que
sejam garantidos os critérios de qualidade. Nessas situações, a CONTRATADA permanecerá
responsável por qualquer dano causado, pela empresa subcontratada, aos bens transportados.
Não será admitida a fusão, cisão ou incorporação, salvo situações previamente aceitas pela
CONTRATANTE, a seu critério, objetivando a melhor administração do contrato;

3)    Na execução do serviço deverá ser utilizado caminhão fechado do tipo baú. Outros meios
de transporte, como via aérea e balsa, também serão permitidos, desde que os requisitos de
preço, prazo e qualidade sejam mantidos. Quando do transporte de cargas específicas (como,
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por exemplo, veículos), poderão ser utilizados outros meios de transporte específicos, mais
eficientes e seguros;

4)   Os serviços incluem a embalagem/acondicionamento dos bens de maneira apropriada para
o transporte adequado e seguro, observando sua fragilidade, principalmente quanto a louças,
cristais, porcelanas e demais objetos frágeis, empregando todo material necessário, tais como
papel de seda, plástico bolha, caixa de papelão, papelão ondulado, saco plástico, isopor, fita
adesiva, engradado de madeira, etiqueta etc, inclusive desmontando móveis, prateleiras ou
quaisquer outros afins, quando necessário;
5)    Quando da entrega dos bens, no local de destino, a CONTRATADA deverá remontar os
móveis, prateleiras ou quaisquer outros que foram desmontados quando da retirada no local de
origem.

6) A CONTRATADA deverá providenciar, quando solicitado, o armazenamento/depósito dos
bens transportados por até vinte (20) dias corridos, contados da chegada na cidade de
destino, arcando com todas as despesas.

7)     Somente em casos excepcionais, devidamente justificados pela CONTRATADA e
autorizados pela CONTRATANTE, os prazos referentes à entrega dos bens no local de destino
poderão sofrer alterações.

8)     A CONTRATADA deverá realizar a coleta das encomendas e mudanças nos locais
indicados pelo Fiscal do Contrato por meio de Autorização de Serviços. Se se tratar de bem
patrimonial de propriedade ou de interesse da própria CONTRATANTE, o horário/data para
retirada/embarque dos materiais será definido pelo Fiscal do Contrato. Já em caso de
transporte de mobiliário de servidor, caberá à CONTRATADA entrar em acordo com o servidor
para fins de determinação do horário/data mais adequado para retirada/entrega dos materiais.

9)        Os serviços deverão ser executados nos prazos máximos constantes no quadro abaixo,
fixados com base nas faixas de distância em Km. Os prazos serão contados a partir da data de
entrega da Autorização de Serviços à CONTRATADA:

ITEM DISTÂNCIA (km) PRAZO DE ENTREGA (EM DIAS CORRIDOS)
1 Em Brasília/DF Até 03 (três) dias
2 local (até 250 km) Até 05 (cinco) dias
3 251 a 1.000 Até 08 (oito) dias
4 1.001 a 2.000 Até 10 (dez) dias
5 2.001 a 3.000 Até 12 (doze) dias
6 3.001 até 4.000 Até 15 (quinze) dias
7 Acima de 4.000 Até 20 (vinte) dias

10)      Os prazos máximos definidos acima já contemplam todas as fases envolvidas na
prestação dos serviços, quais sejam, a disponibilização de máquinas e demais equipamentos
necessários à movimentação das cargas, a disponibilização do(s) veículo(s), o
acondicionamento da carga no(s) veículo(s), o transporte, a entrega da carga no destino e a
remontagem dos móveis ou utensílios desmontados, quando for o caso.

10.1. A CONTRATANTE poderá exigir, desde que seja técnica e operacionalmente
viável, que a execução dos serviços seja finalizada em prazos inferiores aos máximos fixados
no subitem 9.

10.2.  Nas hipóteses em que a complexidade envolvida na prestação dos serviços
exigir, os prazos máximos poderão ser prorrogados, mediante autorização prévia da
CONTRATANTE.
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11)       Para efeito de cálculo da quilometragem entre percursos, sempre que possível, será
utilizado o Quadro de Distâncias Rodoviárias do DNIT / MT – Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes / Ministério dos Transportes.

12)     Nos casos em que a prestação dos serviços envolva transporte fluvial, poderá ser
concedida, pela CONTRATANTE, a prorrogação dos prazos máximos em até 8 (oito) dias
corridos.

13)   A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA todas as informações essenciais, tais
como: tipo de material a ser transportado, endereços de origem e destino e demais dados que
se fizerem necessários para a perfeita execução dos serviços.
14) A aceitação dos serviços será da seguinte forma:

14.1. Materiais ou cargas de propriedade ou interesse da CONTRATANTE: os
serviços serão recebidos por servidor indicado para tal fim, no destino, que atestará a sua
perfeita execução;

14.2. No caso de mudança de servidor: será feita pelo próprio servidor interessado ou
responsável autorizado, mediante atesto do documento ‘Conhecimento de Embarque’, no
destino.

15) Em momento posterior, a CONTRATADA apresentará os documentos ao Fiscal do
Contrato, juntamente com a Nota Fiscal correspondente, para ser atestada e encaminhada
para pagamento.

16) A estimativa dos serviços (em m³ transportados), para um período de 12 (doze)
meses, é a seguinte:

DISTÂNCIA ENTRE O LOCAL DE ORIGEM E
O DE DESTINO (KM)

M³ A SER TRANSPORTADO /
ESTIMADO

Até 250 1000
251 a 500 120

501 a 1.000 180
1.001 a 1.500 240
1.501 a 2.000 100
2.001 a 2.500 200
2.501 a 3.000 100
3.001 a 4.000 120

Acima de 4.000 300

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data da assinatura do contrato, comprovante de garantia, no valor de R$.........
(.............), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo-lhe
optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º da Lei nº 8.666/93.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para a garantia do contrato, caso a CONTRATADA opte por
apresentar títulos da dívida pública, os mesmos deverão ter valor de mercado compatível com
o valor a ser garantido no contrato, preferencialmente em consonância com as espécies
recomendadas pelo Governo Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei nº 10.179, de
06 de fevereiro de 2001.
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, deverá
providenciar o depósito junto à Caixa Econômica Federal, nominal à Controladoria-Geral da
União, para os fins específicos a que se destina, sendo o recibo de depósito o único meio hábil
de comprovação desta exigência.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para
corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos
decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu
nome agir.

SUBCLÁUSULA QUARTA - A autorização contida na subcláusula anterior é extensiva aos
casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal.

SUBCLÁUSULA QUINTA - A CONTRATADA obriga-se a repor, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, o valor da garantia que vier a ser utilizado pela CONTRATANTE.
SUBCLÁUSULA SEXTA – A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou
pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA  -  A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, ao
final da vigência do contrato, somente após o integral cumprimento de todas as obrigações
contratuais, inclusive recolhimento de multas e ressarcimento de eventuais prejuízos causados
à CONTRATANTE ou a terceiros durante a execução do objeto do contrato.

SUBCLÁUSULA OITAVA – A devolução da garantia também ficará condicionada, por parte da
CONTRATADA,  à comprovação da inexistência de débitos trabalhistas em relação aos
empregados que atuaram na execução dos serviços.

SUBCLÁUSULA NONA - Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, observadas as
disposições constantes no art. 57, da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA deverá, a cada
celebração de termo aditivo, providenciar a devida renovação da garantia prestada, tomando-
se por base o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

Pelos serviços executados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal
estimado de                 R$         (................), perfazendo o montante anual estimado de R$
(.................).

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer
despesas incidentes na prestação dos serviços contratados, tais como tributos, custos
com embalagens e materiais necessários para o acondicionamento de bens, dispêndios com a
subcontratação para transporte por via aérea/fluvial, bem como com a utilização de veículos
especiais para transporte de veículos automotores, quando necessários, entre outros
decorrentes da perfeita execução dos serviços descritos neste contrato.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que
reste comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II,
do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação serão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no Orçamento da União para o exercício de 2010, na
classificação abaixo:
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PROGRAMA DE TRABALHO:
NATUREZA DE DESPESA:
NOTA DE EMPENHO: EMITIDA EM:
VALOR: R$

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente à CONTRATADA, no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento da Nota Fiscal/Fatura pelo Fiscal do Contrato ou
substituto, compreendida nesse período a fase de ateste da mesma – a qual conterá o
endereço, o CNPJ, o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta
Corrente da empresa, a descrição clara do objeto do contrato, além das devidas conferências e
ateste por parte da Fiscalização – em moeda corrente nacional, por intermédio da Ordem
Bancária e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela
CONTRATANTE.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, até o 5º
(quinto) dia útil do mês subsequente a prestação do serviço, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de
que sejam adotadas as medidas afetas ao pagamento.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O pagamento será efetuado mensalmente à CONTRATADA, à
medida que os serviços forem sendo executados, após apresentação do “Conhecimento de
Embarque” atestado e assinado no destino e da “Autorização de Serviços”, juntamente com a
Nota Fiscal devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA  – Será emitida 1 (uma) Nota Fiscal por mês, contemplando todos
os serviços devidamente concluídos no mês anterior.

1)  Entende-se como serviço devidamente concluído aquele em que houve a entrega de
todos os bens/materiais no destino, com atesto do “Conhecimento de Embarque” pelo servidor
ou responsável autorizado. Em anexo à Nota Fiscal serão remetidos pela CONTRATADA, as
“Autorizações de Serviço” e “Conhecimento de Embarque” devidamente atestados.

2)  Para efeito de apuração e enquadramento do serviço, a distância entre o percurso
autorizado será confirmado utilizando-se o Quadro de Distância Rodoviário do Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT.

3)  Observado o recebimento do “Conhecimento de Embarque” e da “Autorização de
Serviços” devidamente assinada, a Nota Fiscal emitida pela empresa e entregue ao Fiscal do
Contrato, será atestada e encaminhada ao setor competente, para pagamento.

.SUBCLÁUSULA QUARTA - Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer
constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a
Controladoria-Geral da União, CNPJ nº 05.914.685/0001-03.

SUBCLÁUSULA QUINTA - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –
SIMPLES, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme
legislação em vigor.

SUBCLAÚSULA SEXTA - A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente
pelo Fiscal designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestação do serviço
contratado e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela
CONTRATADA, todas as condições pactuadas relativas ao objeto contratado.
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SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA OITAVA - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da
CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo
se referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP, onde:

AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor
Amplo, com vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N= número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do
efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o
reajuste.

SUBCLÁUSULA NONA - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na
Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não
respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos
pagamentos correspondentes.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA – A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos
existentes em favor da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas
resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de
responsabilidade desta última.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo, no
interesse da administração, ser prorrogado mediante Termo Aditivo, observado o limite de 60
(sessenta) meses, conforme disposto no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93, com suas
posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão exercidos por meio de um
representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos
quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução dos serviços, bem como
dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for
necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de
tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e
suas alterações.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva
responsável pela execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de,
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla
e completa fiscalização do Contrato.
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo
estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto do contrato, sem
que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa
atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da
responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação aos serviços
contratados, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha,
problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do Contrato.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em
nenhuma hipótese, em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes,
prepostos e/ou assistentes.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Os equipamentos, ferramentas e materiais utilizados, bem como a
prestação do serviço contratado, deverão estar rigorosamente dentro das normas vigentes e
das especificações estabelecidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE, sendo
que a inobservância desta condição implicará sua recusa, bem como o seu devido refazimento
e/ou adequação, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou
indenização.

SUBCLÁUSULA QUINTA - As decisões e providências que ultrapassem a competência do
Fiscal do Contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para
adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º,  do art. 67, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer
inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem
prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93, poderá sofrer as seguintes
penalidades ou sanções:

a) advertência por escrito;

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente
atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87, da Lei nº
8.666/1993, na hipótese de recusa injustificada da empresa em celebrar o contrato, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando
inexecução total das obrigações acordadas;

c) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação quando for constatado o
descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital, no Contrato e/ou no Termo
de Referência, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas
penalidades específicas;

d) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura afeta aos serviços
prestados referentes ao mês em que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação
prevista no Edital, no Contrato e/ou no Termo de Referência, ressalvadas aquelas
obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades;

e) pela inobservância dos prazos de execução do serviço, multa de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento), por dia de atraso, até o limite do valor total da contratação, nos termos do art.
412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da Nota Fiscal relativa ao serviço em que
houve a inobservância do prazo de execução. A aplicação da multa de que trata esta alínea
não impede a anulação unilateral da contratação;

f) multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente
atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº
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5.450/2005, na hipótese de recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a garantia,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, e/ou recompor
o valor da garantia, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após regularmente
notificada;

g) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão
contratual por culpa da CONTRATADA.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a
possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei nº 8.666/1993, inclusive a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura
ou de crédito existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o
valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

SUBCLÁUSULA QUARTA - As sanções previstas neste contrato são independentes entre si,
podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

SUBCLÁUSULA QUINTA - Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o
atraso na execução dos serviços advier de caso fortuito ou de força maior.

SUBCLÁUSULA SEXTA - A atuação da CONTRATADA no cumprimento das obrigações
assumidas será registrada no Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
conforme determina o § 2º, do art. 36, da Lei nº 8.666/1993.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão
assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65
da Lei n.º 8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências
contratuais, de acordo com o disposto nos Artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A rescisão deste contrato poderá ser:

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a
contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;

II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde
que haja conveniência para a Administração;
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    III- judicial, nos termos da legislação.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Conforme o disposto no Inciso IX, do art. 55, da Lei 8666/93, a
CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77, do referido Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, da
Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por
extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da
Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal.

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três vias de
igual teor e forma, para um só efeito.

Brasília -DF,            de                              de  2010.

_____________________________________
CLÁUDIO TORQUATO DA SILVA

________________________________

Controladoria-Geral da União – CGU
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

__________________________________
NOME:

_________________________________
NOME:

CPF: CPF:
RG: RG:


